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PREGÃO n° 012/2018 FMAS
Processo Administrativo n° 2480040/2018
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

            1 - DO OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E HABILITADA EM SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO E/OU PRESERVAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DA BASE ÚNICA E INTEGRADA DO CADASTRO E GESTÃO DE INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS ATENDIDAS E ACOMPANHADAS PELOS SERVIÇOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
VALOR ESTIMADO: R$ 72.766,66 (setenta e dois mil, setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme especificado no Termo de Referência. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 02 de outubro de 2018 às 14h30. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital.
1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários previstos no Exercício de 2018 do Fundo Municipal de Assistência Social, despesas 695, 705 e 709.
1.2 – Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão (Diretoria de Contratos e Licitações), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, telefone: (047) 3341-6029.

1.3 – O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Contratos e Licitações, no endereço citado no item 1.2, mediante o pagamento da taxa de impressão recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

1.4 – Esclarecimentos sobre esta licitação e às condições para atendimento das obrigações a ela relativas serão prestados pela Diretoria de Contratos e Licitações, mediante solicitação, por escrito, protocolada no balcão da Diretoria de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de Itajaí em até 02 (dois) dias úteis antes da data final marcada para a entrega dos envelopes, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, na Rua Alberto Werner, n° 100, Vila Operária, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma, tais como telefone ou e-mail. 

1.5 – Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores deste Município, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte dos licitantes.  

1.6 – Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.7 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.

2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Contratos e Licitações, Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

E-MAIL:
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b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

E-MAIL:
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2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.

3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Após o credenciamento, os licitantes deverão declarar, em formulário próprio distribuído pelo Pregoeiro, que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).

Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

3.10 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital.

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Identificação da empresa: razão social, CNPJ, endereço, telefones, e-mail e dados bancários.  

II – Proposta: Apresentar a descrição completa do software; Apresentar o valor global proposto, com a especificação dos valores unitários, em moeda corrente nacional, duas casas decimais após a vírgula.    
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.

IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.

OBS: Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.

OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:

6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - registro comercial, no caso de empresa individual;

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a)   no que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b)
  na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c)   a documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) A empresa concorrente ao certame deverá comprovar experiência técnica, mediante apresentação de atestado e/ou declaração, emitido por  pessoa  jurídica  de  direito  público ou privado, contendo a identificação  do  emitente e a descrição dos serviços prestados e na área que se exige, comprovando a aplicação da metodologia BSC (Balanced ScoreCard) e no fornecimento de soluções pertinentes e compatíveis com um sistema de gestão de dados para a construção de diagnósticos para implantação de políticas públicas, diante das demandas apontadas em relatórios pela gestão do SUAS.
6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

· serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

· falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

· falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

· o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

· as condições da proposta, estabelecidas nos incisos III a VII, do subitem 4.1, item 4 – Da proposta, poderão ser substituídos por uma expressão que manifeste a concordância com os termos do edital e anexos;

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o preço global, na ordem decrescente do preço, no momento em que for conferida a palavra ao licitante.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 – Os recursos e contra-razões de recurso serão dirigidos ao Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar a sua decisão. 

9.2 – Os recursos e contra-razões a recursos, assim como eventual impugnação do Edital, deverão ser apresentados junto ao protocolo no balcão da Diretoria de Contratos e Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, situada à Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis, no horário de 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, o qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 12 (doze) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone, correio ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Os preços são fixos e irreajustáveis, conforme disposto no §4º do Art. 40 da Lei Federal n. 8.666/93. 
11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 – O pagamento será realizado mediante parcelas mensais, com a apresentação da Nota Fiscal e respectivo relatório das ações efetivadas e/ou realizadas no mês, após análise e assinatura da fiscal do contrato, que será obrigatoriamente uma profissional do setor de vigilância socioassistencial, devendo da mesma forma as horas trabalhadas em face da customização do sistema ser comprovada e dentro dos critérios estabelecidos no Termo de Referência, replicada ao contrato.
11.2 – O Fundo Municipal de Assistência Social reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento das parcelas à empresa contratada com o preenchimento dos requisitos exigidos e especificados no item 11.1, mediante a apresentação da Nota Fiscal, a ser entregue a gerência do FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social, após fiscalização e anuência formal do gestor da pasta da Assistência Social e do fiscal do contrato.

11.3. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

11.4. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

11.5. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 

14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO V – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato;
                                        Itajaí, 18 de setembro de 2018                                     

 SANDRO RICARDO FERNANDES
                           Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1- Objetivo

Contratação de empresa especializada e habilitada em sistema de informática para implantação e/ou preservação da utilização da base única e integrada do cadastro e gestão de indivíduos e famílias atendidas e acompanhadas pelos Serviços da Política de Assistência Social do município de Itajaí, compreendendo a importação do banco de dados do sistema existente; a importação a cada 06(seis) dos dados do CADÚNICO (esses dados serão solicitados pela Gestão da SAS a Caixa Econômica Federal; o licenciamento e a concessão de uso do sistema; o suporte técnico contínuo;o treinamento dos usuários do sistema em até 10 dias após a sua implantação;  a adequação do sistema e banco de dados com a atualização das ações e serviços implantados mediante normativas pelo CNAS e/ou aperfeiçoamentos demandados pelas equipes dos trabalhadores dos serviços da Política Municipal de Assistência Social.
2 - Justificativa 

O Fundo Municipal de Assistência Social / Secretaria Municipal de Assistência Social de Itajaí tem por objetivo formular, implantar, regular, financiar, executar, monitorar e avaliar a Política Municipal de Assistência Social como parte integrante do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), prestando o atendimento integral às famílias e a seus membros, que dela necessitam, diante da condição de vulnerabilidade e risco social que se encontram ou atravessam temporariamente.

A Política de Assistência Social no município é executada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e responde pela concessão, gestão e/ou orientação às famílias quanto aos benefícios socioassistenciais, que se classificam em “Benefício de Prestação Continuada (BPC)” - para pessoas com idade igual ou superior a 65(sessenta e cinco) anos e/ou com deficiência e incapacidade para o trabalho; o Programa do Bolsa Família, custeados com o recurso do governo federal e o Cartão Cidadania e/ou Cartão Social, o Auxílio Natalidade, custeados com recurso do município.

Objetivando o cadastramento das famílias e indivíduos atendidos, com os registros das ações, dos dados de qualificação, dos atendimentos, dos acompanhamentos, das orientações e encaminhamentos prestados pelos serviços da assistência, de forma padronizada e integralizada, o município vem mantendo desde o final do ano de 2013, mediante contratação por processo licitatório, uma empresa  especializada e capacitada em sistema de informatização que realizou desde o diagnóstico social da cidade e o mapeamento de toda a sua base territorial e de acordo com as especificidades de cada serviço da política de assistência, importando inicialmente os dados do sistema de CADÚnico integrando os serviços dos CRAS, CREAS, Centro POP, CASA de Apoio Social e ainda as OSCs que realizam a execução indireta de alguns serviços e que encerra a contratação em 04.12.2018.

Ressalta-se, que o município de Itajaí, até a contratação da referida empresa, não possuía qualquer sistema de informatização integrado da política de assistência, motivo pelo qual se tornou necessário a contratação do serviço em sua integralidade, ou seja, desde o mapeamento de todo o território e a elaboração do diagnóstico e a implantação do sistema, conforme foi realizado, o que teve um valor global, separado por lotes, que ao final do primeiro ano de vigência, com a viabilidade de prorrogação por aditivo, foi realizado a supressão daqueles itens que tiveram sua efetivação.

Assim, o município renovou o contrato com a referida empresa por mais 48(quarenta e oito) meses, mediante aditivo com supressão fundamentado no art. 57, inciso IV e art. 65, § 8º e inciso II e o art. 65, II, da Lei 8.666/93, mantendo apenas a licença de uso do sistema, a manutenção da base de dados e o suporte técnico, o que se faz necessário e de fundamental importância que se mantenha, diante do resultado positivo alcançado, no qual se vem tendo a melhoria significativa, tanto pelos serviços e respectivas equipes, quanto dentre todos os serviços de proteção social básica e especial de média e alta complexidade da assistência, possibilitando a integração das ações e informações, evitando a revitimização do usuário, o desserviço e a duplicidade de encaminhamentos e ações, além da riquíssima fonte de dados que favorece a construção de diagnóstico/planejamento para a efetivação de políticas públicas ou aquisição de serviços, o que motiva a realização de novo processo licitatório visando a compra de serviço desta mesma natureza, garantindo a continuidade na manutenção, alimentação e armazenamento das informações existentes.

3 – DA ADJUDICAÇÃO E DO VALOR DE REFERÊNCIA
A adjudicação do serviço dar-se-á pelo menor preço, estimando-se o valor global em R$ 72.766,66 (setenta e dois mil, setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), constituindo a média do mercado.
4 – Da contratação dos serviços

A contratação do serviço se dará de forma global, porém com subdivisões de ações por itens que deverão ser executados pela mesma pessoa jurídica, conforme seguem:

	Item
	Descrição do Serviço
	Valor unitário
	Valor 

	1
	Implantação imediata de um software com a importação de toda a base do banco de dados existente, favorecendo o prosseguimento das ações executadas, na integralidade, seguindo os seguintes requisitos:
	R$ 25.266,66
	R$ 25.266,66

	1.1. Características do Sistema: Sistema online de modelo SaaS (Software as a Service) com base única e integrada de dados permitindo a padronização do armazenamento de informações e garantido a praticidade de acesso e atualização dos dados nele armazenados; Fluxo de navegação e trabalho otimizado, visando garantir a visualização dinâmica e inteligente das informações permitindo o aprofundamento da análise e pesquisa das informações; Layout responsivo, permite o uso do sistema de forma agradável a monitores dos mais diferentes tamanhos (e resoluções) e diversos dispositivos, tais como: PC, MAC, Notebook, Netbook, Tablet, Smartphone, etc; Cadastro de operadores do sistema com diferentes níveis de acesso ao sistema, cada qual com suas permissões e bloqueios de inserção, edição e visualização das informações; Personalização dos documentos gerados para impressão; Configuração dos dados a serem utilizados no sistema; Confidencialidade e segurança dos dados, registro de acesso ao sistema e registro das informações acessadas com dados sobre quem, onde e quando acessou e a possibilidade de importação dos dados atualizados pelo CadÚnico;

	1.2. Funcionalidades do Sistema: Cadastro e gestão de Indivíduos - Cadastro completo de indivíduos, com informações categorizadas por dimensões: Informações cadastrais: Dados de identificação do indivíduo, tais como: Nome, Apelido, Sexo, gênero, Raça, cor, Data de Nascimento, Idade, Estado Civil, NIS, Naturalidade, Religião, Filiação, E-mail, Telefones, Presença e quantidade de filhos, gestante, nutriz, etc.; Endereço: Dados de endereçamento, tais como: Estado, Cidade, Bairro, Rua, Número, Complemento e Referência; Documentos: Dados sobre os documentos e registros do indivíduo, tais como: CPF, RG (com número, complemento, data de emissão, estado emissor e órgão emissor), certidão de nascimento, casamento ou RANI (com dados do cartório, data de registro, município de registro), CTPS (com número, série, data de emissão e estado emissor), Título de Eleitor (com número, zona e seção) e Certificado de Reservista (com CSM, Número e RA); Escolaridade: Dados quanto à escolaridade do indivíduo, tais como: Alfabetização, Frequência em escola, Unidade de Ensino, Curso e Série que freqüenta (ou freqüentou), Nível de Escolaridade, etc. Trabalho: Dados quanto à situação de trabalho do indivíduo, tais como: Ocupação, Tipo de Trabalho, Função, Renda Mensal, Renda dos últimos 12 meses, Afastamento, Horário de Trabalho, Local de Trabalho, Tempo de desemprego, etc; Receitas: Dados sobre outras receitas não originárias de trabalho, tais como:  Ajuda/doação de não familiar, Seguro- desemprego, Aposentadoria ou pensão, Pensão Alimentícia e Outras fontes; Deficiências: Dados do indivíduo quanto a deficiências, tais como: Presença de deficiências, tipos de deficiências, Necessidade e provedor de cuidados especiais; Saúde: Dados da saúde do indivíduos, tais como: Presença de problemas de saúde, Uso de medicamentos, Tratamentos, Alergias a medicamentos; Profissionalização: Dados sobre a profissionalização do indivíduo, tais como: Frequência em cursos (quantos, quais, onde e quando frequentou), Interesse em cursos (quantos e quais); Outras informações cadastráveis: Cadastro dos membros familiares do indivíduo com seus respectivos graus de parentesco; Relacionamento automático de parentesco entre diferentes indivíduos cadastrados no sistema; Registro de mudança de endereço do indivíduo, possibilitando ter um histórico dos domicílios e contexto familiar de cada indivíduo ao longo do tempo; Cadastro de percepções do próprio indivíduo quanto a si mesmo para cada uma das dimensões;  Cadastro dos atendimentos realizados junto ao indivíduo; Cadastro dos serviços ofertados pela rede socioassistencial e utilizados pelo indivíduo; Cadastro de recebimento de benefícios eventuais (como auxilio maternidade, auxílio funeral, cartão social, fotos, passagens terrestres urbanas e interurbanas, passagens interestaduais, etc.); Alertas de pendências cadastrais do indivíduo, com os dados faltantes a serem inseridos no sistema; Alertas inteligentes de documentos a serem providenciados ao indivíduo;  Geração de documento PDF da ficha do indivíduo com todos os seus dados para envio ou impressão;  Posicionamento geográfico automático do endereço em mapa; Apresentação da localização do indivíduo no mapa, bem como as unidades assistenciais mais próximas;  Análise situacional de acordo com os dados informados para avaliação do indivíduo em cada uma de suas dimensões; Cadastro de informações complementares julgadas necessárias pelo avaliador, bem como de riscos ao indivíduo identificados pelo avaliador;  Alertas inteligentes sobre pontos a serem observados durante a análise: falta de documentação obrigatória, possíveis identificadores de vulnerabilidades, riscos ou violências sofridas pelo indivíduo;  Registro do planejamento inicial de acompanhamento da família e do indivíduo; Criação de um plano de ações com medidas a serem tomadas pelo (ou para o) indivíduo com os seguintes dados: Nome da ação, Data Limite, Motivo, Descrição, Responsável pelo monitoramento; Acompanhamento da evolução do indivíduo ou da família durante o atendimento; Criação de marcos históricos com a situação atual para futuras comparações; Comparação de dados do indivíduo ao longo do tempo (início do acompanhamento, situação atual e marcos gerados ao longo do tempo); Controle sobre as ações propostas, com acompanhamento das ações realizadas, em aberto ou em atraso; Alerta aos responsáveis pelas ações sobre sua completude; Possibilidade do cadastro de informações confidenciais somente visíveis a quem as cadastrou, ou que possua direito de acesso a elas; Possibilidade do cadastro de um histórico do indivíduo para referência de informações colhidas anteriores a utilização do sistema; Possibilidade de anexar arquivos ao indivíduo; Cadastro de processos do indivíduo; Cadastro e agendamento de cumprimento de medidas socioeducativas; Controle e presença de grupos de convivência e fortalecimento vínculos dos diversos serviços da assistência; Controle dos encaminhamentos realizados para acompanhamento da rede socioassistencial.

	1.3. Cadastro de gestão de famílias: Cadastro completo da família para diferentes aspectos e características, tais como: Especificidades sociais, étnicas ou culturais da família (se está em situação de/na rua, é indígena, quilombola, ribeirinha ou cigana), se pertence à tribo ou comunidade quilombola, Número de membros da família, Unidade de Saúde cuja família é atendida, Unidade de Assistência Social na qual a família é atendida; Dados do Domicílio: Informações sobre as características do domicílio de residência da família, tais como: Localização do domicílio, Espécie do domicílio (Particular permanente ou improvisado, coletivo), Tipo de Domicílio (Próprio, Alugado, Cedido ou Invadido), Localização quanto à área de risco, existência de conflito ou dificuldade de acesso, Número de cômodos, Número de dormitórios, Material do Piso, Material da Parede, Existência de água canalizada, Forma de abastecimento de água, Presença de banheiro, Destino do Lixo,  Forma de Iluminação, Pavimentação da rua; Internações: Dados sobre a presença de internações na família, tais como: Existência de crianças, adolescentes, jovens, adultos ou idosos internados ou abrigados em hospitais, casas de saúde, asilos, acolhimentos ou estabelecimentos similares; Benefícios: Quanto ao recebimento de benefícios ou de programas de distribuição de renda pela família: Quais benefícios recebe e o valor de cada um deles; Receitas: Cálculo das receitas de cada membro da família (originárias de trabalho ou não), além dos benefícios recebidos para a família, apresentação da renda per capita; Despesas: Cadastro e cálculo das despesas da família categorizadas (Energia, Alimentação, Saúde, Aluguel, Transporte, Empréstimos, etc.); Alertas, Avisos e Apresentações: Apresentação do Índice de Desenvolvimento Familiar (IDF) calculado automaticamente a partir das informações inseridas no sistema; Alertas de pendências para o cálculo do IDF quando os dados informados são insuficientes para o mesmo; Construção da estrutura familiar; Designação do indivíduo responsável pela família; Criação do planejamento de acompanhamento da família; Registro das entrevistas realizadas com a família, informando a forma de entrevista (com ou sem visita domiciliar, o entrevistar e a descrição da mesma); Controle de mudança de endereço da família; Possibilidade de anexar arquivos as informações da família;

	1.4. Gestão do Trabalho Social com Famílias e Indivíduos com os seguintes módulos: Atendimento: Registro de todos os atendimentos realizados às famílias ou indivíduos, tipificação dos atendimentos (novo cadastro, atualização de informações, registro de serviço, consultas, etc); Família: Gestão da família, sua estrutura, suas características, domicílio, internações e benefícios recebidos, permite a construção do plano de atendimento e acompanhamento da evolução do mesmo; Processos: Cadastro de controle dos processos ligados aos atendimentos realizados quando vítima de violência ou autor de infracional, permite o cadastro de acompanhamento do calendário de cumprimento de prestação de serviços; Acompanhamento de indivíduo e da família: Permite a criação e registro de um plano de atendimento e a criação de ações a serem executados para (ou pelo) indivíduo ou familiar, permite a gestão das ações por parte dos responsáveis pela mesma maneira a manter o controle sobre a atividades e completude das ações; Histórico e comparações: Permite que sejam criadas “versões” do indivíduo e da família e que estas versões possam ser comparadas a fim de visualizar a evolução do acompanhamento realizado; Serviços: Registro de todos os serviços utilizados pela família ou indivíduo que é ofertado pela rede socioassitencial; Gerenciador de tarefas do trabalhador: Permite o acompanhamento e controle das tarefas designadas a cada trabalhador e possuir alertas sobre atrasos e pendências que visam ajudar o trabalhador a organizar seus afazeres;

	1.5. Diagnóstico Socioassistencial do Município das famílias: Permite visualizar o número de famílias atendidas, os serviços por elas solicitados e o Índice de Desenvolvimento Familiar (IDF) médio do município, bem como sua distribuição na cidade; Indivíduos: Permite a visualização do perfil dos indivíduos cadastrados, quanto à idade, sexo, raça, faixa etária, bairros, etc; Escolaridade: Permite a visualização do nível de escolaridade dos indivíduos cadastrados, sua distribuição por frequência na escola, nível e escolaridade; Trabalho e Renda: Exibição das características dos indivíduos cadastrados quanto acesso a trabalho e sua renda; Benefícios: Permite a visualização das famílias atendidas pelo recebimento de benefícios ou programas de distribuição de renda, bem como acompanhar todos os benefícios que estão ativos, suspensos ou cancelados no município; Presença nos Grupos: Permite visualizar dados quanto à presença dos indivíduos nos grupos de atividades oferecidos ou a presença no cumprimento de medidas socioeducativas; Atendimentos: Permite visualizar os dados sobre os atendimentos realizados nas Unidades de Assistência Social, como: Número de atendimentos, demandas e locais de realização; Serviços Prestados: Permite visualizar dados sobre os serviços registrados à famílias ou indivíduos que são ofertados pela rede socioassistencial; Todos os relatórios deverão ser automático e demonstrar a situação atual dos cadastro inseridos e editados no sistema, sendo apresentado no formato de gráfico, com possibilidade de visualização e impressão no formato de tabelas

	1.6. Mapeamento do Território identificando no mapa do município: As áreas vulneráveis através de mapa de calor apresentar as áreas do município com maior incidência de violências, demanda por serviços ou Índice de Desenvolvimento Familiar abaixo da média; Mapa das violências: Apresentar no mapa os pontos de ocorrência de violências distinguindo-as e demonstrando suas incidências; Mapa por faixa etária: Mostrar as áreas pela faixa etária dos moradores mais atendidos pela rede socioassistencial; Mapa da rede socioassistencial: Mapa identificando os pontos de localização das entidade governamentais ou não, que participam da rede socioassistencial do município; Mapa de origem das famílias atendidas: Mapa apresentando os pontos de localização das famílias atendidas, distinguindo-as pelos serviços prestados. Mapa das famílias com o menor IDF.

	1.7. Importação ao Sistema dos dados de Famílias e Indivíduos do município cadastradas no CadÚnico, cabendo a contratada receber da Secretaria de Assistência Social do município em formato digital, passível de importação, os dados atualizados a serem exportados do Cadastro Único do Município e realizar uma importação para o sistema no prazo de até 15 dias após receber oficialmente o banco de dados.

	Item
	Descrição do Serviço
	Valor unitário
	Valor 

	2
	Capacitação das equipes para utilização do Sistema
	R$ 11.600,00
	R$ 11.600,00

	2.1. Cabendo a empresa contratada realizar a capacitação totalmente presencial em formato de oficinas, com elementos teóricos e práticos com carga horária total de 12h, para um grupo de até 12 trabalhadores, podendo ser divididos em 2 (dois) encontros de 6h ou  3 (três) encontros de 4h, atendendo a necessidade formativa local para utilização do sistema e a entrega manual impresso de uso e aplicação do sistema e prestar apoio técnico à Secretaria Municipal de Assistência Social na elaboração e definição dos níveis de acesso ao sistema, cabendo a contratada se reunir com a equipe de gestão da secretaria, em 04(quatro) reuniões de 04/h, para estabelecer os níveis de acesso ao sistema, bem como orientar a mesma sobre a gestão, inserção, gerenciamento de usuários no sistema e a utilização com a máxima eficiência dos recursos do sistema.

	

	Item
	Descrição do Serviço
	Valor unitário
	Valor 

	3
	Licença de uso do Sistema e Manutenção e aprimoramento da base de dados do município
	R$ 26.400,00
	R$ 26.400,00

	3.1. Autorização mensal para utilização e manutenção da base de dados do Sistema

	

	

	Item
	Descrição do Serviço
	Valor unitário
	Valor 

	4
	100h de suporte Técnico a ser pago conforme as horas utilizadas 
	R$ 95,00
	R$ 9.500,00

	4.1. On-line para adequações ou atualizações que atendam as especificidades locais de organização da Secretaria de Assistência Social do município.

	4.2. In loco para adequações ou atualizações que atendam as especificidades locais de organização da Secretaria de Assistência Social do município. 

	Valor global da Licitação:  R$ 72.766,66                  


4.1 – Para os itens 1 e 2 as quantidades definidas são estimadas. O município de Itajaí/SC juntamente com a empresa contratada definirá as quantidades necessárias e somente serão pagas as quantidades efetivamente utilizadas, considerando os valores unitários definidos no Contrato.
5 – DA METODOLOGIA

A execução do serviço deverá atender as especificações do item 4, na sua integralidade com o estreito diálogo com a gestão da Secretaria de Assistência Social, devendo seguir uma metodologia participativa, pautada na construção coletiva e permeada pelo diálogo, favorecendo a interação e a integração dos participantes (profissionais da gestão, trabalhadores da secretaria, membros dos conselhos municipais afins ao público de competência da política de assistência, por instrumentos e meios metodológicos que facilitem a assimilação e a reflexão para a eficiente alimentação do  banco de dados que possibilite a manutenção de um diagnóstico atualizado do município, contribuindo com a efetivação do Plano Municipal de Assistência Social e o planejamento da Proteção Social Básica e Especial.

6 – DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO

O prazo de contratação para a execução dos serviços, conforme especificado em quadro no item 4, será de 12(doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em obediência aos critérios da  Lei 8.666/93.
7 - DA FORMA DE PAGAMENTO E EXECUÇÃO

O pagamento será realizado mediante parcelas mensais, com a apresentação da Nota Fiscal e respectivo relatório das ações efetivadas e/ou realizadas no mês, após análise e assinatura da fiscal do contrato, que será obrigatoriamente uma profissional do setor de vigilância socioassistencial, devendo da mesma forma as horas trabalhadas em face da customização do sistema ser comprovada e dentro dos critérios estabelecidos no presente Termo de Referência, replicada ao contrato.

8 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa concorrente ao certame deverá comprovar experiência técnica, mediante apresentação de atestado e/ou declaração, emitido por  pessoa  jurídica  de  direito  público ou privado, contendo a identificação  do  emitente e a descrição dos serviços prestados e na área que se exige, comprovando a aplicação da metodologia BSC (Balanced ScoreCard e no fornecimento de soluções pertinentes e compatíveis com um sistema de gestão de dados para a construção de diagnósticos para implantação de políticas públicas, diante das demandas apontadas em relatórios pela gestão do SUAS.
9 – DEMOSTRAÇÃO DE REQUISITOS TÉCNICOS (art. 43, inciso IV da Lei 8.666/93)

A empresa vencedora do certame deverá comprovar, no prazo de 72(setenta e duas) horas, mediante a demonstração do sistema, suas ferramentas e funcionalidades, comprovando que satisfaz a todos os itens descritos neste Termo de Referência, cabendo a  administração pública a emissão de um parecer favorável ou não, após confrontado aos requisitos exigidos.

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações e responsabilidade da contratante em favor da contratada:

	10.1. Fornecer todas as informações relacionadas ao objeto, necessárias à realização dos serviços, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução dos mesmos;

	10.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa;

	10.3. Fiscalizar e notificar a contratada sempre que for constatada alguma irregularidade na execução do serviço;


11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações e responsabilidade da contratada:

	11.1. Efetuar o serviço dentro dos critérios exigidos neste termo, mantendo os padrões de qualidade e preservando as informações armazenadas;

	11.2. Importar o banco de dados para o novo software com cautela, segurança e sigilo, responsabilizando-se por qualquer dano que vier a causar que comprometa ou retarde as ações dos serviços da assistência;  

	11.3. Assumir todas as obrigações legais em relação à execução do serviço, tais como: trabalhista, previdenciário, impostos, encargos sociais etc, eximindo a contratante de qualquer ônus ou ressarcimento e o de responder solidariamente, comprometendo-se a assumir o pólo passivo de qualquer demanda judicial em que o município for acionado;

	11.4. Fornecer, sempre que solicitado, por escrito, todas as informações requisitadas e de interesse da contratante;

	11.5. Manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no presente termo;

	11.6. Sujeitar-se as normas éticas e disciplinares aplicáveis a administração pública, sem constituição de qualquer vínculo empregatício com o órgão pagador;

	11.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração pública e/ou a terceiros, aos equipamentos, ao software, às informações e a outros bens de sua propriedade, pelos seus técnicos, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do serviço contratado, não condicionando a responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;

	11.8. Promover as correções do sistema, dos quais tenha dado causa, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, assegurando-o até a exportação do banco de dados à outra empresa contratada, caso venha ser realizado, por algum motivo justificado e legal, a rescisão contratual;

	11.9. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros dados disponibilizados pela CONTRATANTE, em função das peculiaridades dos serviços a serem prestados;

	11.10. Assegurar e promover com efetividade a EXPORTAÇÃO do banco de dados ao final da contratação.


12 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

13 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos originalmente; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14 – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, se a contratada: 

· Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

· Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

· Fraudar na execução do contrato; 

· Comportar-se de modo inidôneo; 

· Cometer fraude fiscal; 

· Não mantiver a proposta; 

· Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

· Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

· Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública. 

15.2. Em cometendo qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima, a contratada ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008 e ainda sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, se: 

· Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

· Tiver praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

· Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000. 

15.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Atividade: Proteção Social Básica e Especial do Fundo Municipal de Assistência Social;

16.2 – Despesa: 

695 (3.3.90) Bloco da Proteção Social Básica

705 (3.3.90) Bloco da Proteção Social Especial

709 (3.3.90) Bloco da Proteção Social Especial

Obs.: Para as despesas realizadas de janeiro a dezembro de 2019 será utilizado o orçamento do ano de 2019.

17 – Fiscal do Contrato

 Servidor: IOLANDA C. CORRÊA CABRAL, Agente em Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Matrícula n. 145801,  inscrita no CPF sob o n. 440.641.289-15.

ANEXO II - Pregão Presencial n. 012/2018 FMAS
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: ___________________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ________________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: __________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _________________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E HABILITADA EM SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO E/OU PRESERVAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DA BASE ÚNICA E INTEGRADA DO CADASTRO E GESTÃO DE INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS ATENDIDAS E ACOMPANHADAS PELOS SERVIÇOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, com julgamento de menor preço, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no Edital de Pregão 012/2018 FMAS e seus anexos.  

- Descrição completa do software
- Valores cotados
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA

ANEXO III
PREGÃO Nº 012/2018 FMAS
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 012/2018 FMAS
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2018
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
PREGÃO Nº 012/2018 FMAS
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2018
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ____/2018 FMAS
Processo Administrativo nº 2480040/2018 
Contrato que celebram entre si o Município de Itajaí e a empresa ___________________, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº100, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e,

2. CONTRATADA: ________________, com sede na Rua ______________, Bairro _______, Cidade ________, SC, CEP: ______, inscrita no CNPJ/MF sob n.º _____________, neste ato representada por seu bastante procurador ____________, portador da cédula de identidade n° __________, e inscrito no CPF sob n° ____________, domiciliado e residente na Cidade de _______, Estado de _________.

3. Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do processo licitatório Pregão Presencial 012/2018 FMAS, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 55, I)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E HABILITADA EM SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO E/OU PRESERVAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DA BASE ÚNICA E INTEGRADA DO CADASTRO E GESTÃO DE INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS ATENDIDAS E ACOMPANHADAS PELOS SERVIÇOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, de acordo com as condições dispostas no Edital de Pregão Presencial 012/2018 FMAS.

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE FORNECIMENTO (art. 55, II)

A execução do serviço deverá atender as especificações do item 4 do Termo de Referência, na sua integralidade com o estreito diálogo com a gestão da Secretaria de Assistência Social, devendo seguir uma metodologia participativa, pautada na construção coletiva e permeada pelo diálogo, favorecendo a interação e a integração dos participantes (profissionais da gestão, trabalhadores da secretaria, membros dos conselhos municipais afins ao público de competência da política de assistência, por instrumentos e meios metodológicos que facilitem a assimilação e a reflexão para a eficiente alimentação do  banco de dados que possibilite a manutenção de um diagnóstico atualizado do município, contribuindo com a efetivação do Plano Municipal de Assistência Social e o planejamento da Proteção Social Básica e Especial.
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO (art.55, III)

1 - O valor global a ser pago é de R$ _______________, conforme valores unitários especificados abaixo.
1.1 – Valores unitários:

	Item
	Descrição do Serviço
	Valor unitário
	Valor 

	1
	Implantação imediata de um software com a importação de toda a base do banco de dados existente, favorecendo o prosseguimento das ações executadas, na integralidade, seguindo os seguintes requisitos:
	
	

	2
	Capacitação das equipes para utilização do Sistema
	
	

	3
	Licença de uso do Sistema e Manutenção e aprimoramento da base de dados do município
	
	

	4
	100h de suporte Técnico a ser pago conforme as horas utilizadas 
	
	

	GLOBAL
	


2 - O pagamento será realizado mediante parcelas mensais, com a apresentação da Nota Fiscal e respectivo relatório das ações efetivadas e/ou realizadas no mês, após análise e assinatura da fiscal do contrato, que será obrigatoriamente uma profissional do setor de vigilância socioassistencial, devendo da mesma forma as horas trabalhadas em face da customização do sistema ser comprovada e dentro dos critérios estabelecidos no presente Termo de Referência, replicada ao contrato.
2.1 - Para os itens 1 e 2 as quantidades definidas são estimadas, conforme especificações no Termo de Referência. O município de Itajaí/SC juntamente com a empresa contratada definirá as quantidades necessárias e somente serão pagas as quantidades efetivamente utilizadas, considerando os valores unitários definidos no Contrato.
3 - No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos.

4 - Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado. 

5 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

6 - Os preços do contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO (art. 55, IV) 

O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

CLÁUSULA QUINTA – DESPESA ORÇAMENTÁRIA (art. 55, V)

Os recursos para o presente objeto são advindos do Exercício 2018 do Fundo Municipal de Assistência Social, despesas 695, 705 e 709. 
CLÁUSULA SEXTA – GARANTIAS (art. 55, VI) 

O Fundo Municipal de Assistência Social reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento das parcelas à empresa contratada com o preenchimento dos requisitos exigidos e especificados no edital, mediante a apresentação da Nota Fiscal, a ser entregue a gerência do FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social, após fiscalização e anuência formal do gestor da pasta da Assistência Social e do fiscal do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES E PENALIDADES CABÍVEIS (art. 55, VII)

1 – Obrigações da Contratada: 
1.1. Efetuar o serviço dentro dos critérios exigidos neste termo, mantendo os padrões de qualidade e preservando as informações armazenadas;

1.2. Importar o banco de dados para o novo software com cautela, segurança e sigilo, responsabilizando-se por qualquer dano que vier a causar que comprometa ou retarde as ações dos serviços da assistência;  

1.3. Assumir todas as obrigações legais em relação à execução do serviço, tais como: trabalhista, previdenciário, impostos, encargos sociais etc, eximindo a contratante de qualquer ônus ou ressarcimento e o de responder solidariamente, comprometendo-se a assumir o pólo passivo de qualquer demanda judicial em que o município for acionado;

1.4. Fornecer, sempre que solicitado, por escrito, todas as informações requisitadas e de interesse da contratante;

1.5. Manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no presente termo;

1.6. Sujeitar-se as normas éticas e disciplinares aplicáveis a administração pública, sem constituição de qualquer vínculo empregatício com o órgão pagador;

1.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração pública e/ou a terceiros, aos equipamentos, ao software, às informações e a outros bens de sua propriedade, pelos seus técnicos, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do serviço contratado, não condicionando a responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;

1.8. Promover as correções do sistema, dos quais tenha dado causa, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, assegurando-o até a exportação do banco de dados à outra empresa contratada, caso venha ser realizado, por algum motivo justificado e legal, a rescisão contratual;

1.9. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros dados disponibilizados pela CONTRATANTE, em função das peculiaridades dos serviços a serem prestados;

1.10. Assegurar e promover com efetividade a EXPORTAÇÃO do banco de dados ao final da contratação.
2 – Obrigações da Contratante:

2.1. Fornecer todas as informações relacionadas ao objeto, necessárias à realização dos serviços, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução dos mesmos;

2.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa;

2.3. Fiscalizar e notificar a contratada sempre que for constatada alguma irregularidade na execução do serviço;
3 – Penalidades cabíveis:

3.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

3.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

3.4.1. 
advertência;

3.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

3.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

3.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

3.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

3.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

3.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

3.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

3.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

3.5.6. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA OITAVA – CASOS DE RESCISÃO (art. 55, VIII)

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO (art. 55, IX) 

1 - A rescisão acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em legislação vigente:

1.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

1.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 8.666/93;

1.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

1.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES DE IMPORTAÇÃO (art. 55, X)

O pagamento feito a contratado brasileiro será efetuado em moeda nacional, à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL (art. 55, XI)

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Presencial 012/2018 FMAS, juntamente com seus anexos e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS (art. 55, XII)

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÃO EM MANTER CONDIÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL (art. 55, XIII)

A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do Contratante.

2 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da Contratada, respondendo o Contratante apenas e tão somente pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Terceira.

3 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais as alterações que porventura vierem a ser necessárias de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93.

4 - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí-SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2018
     FABRÍCIO MARINHO                                                                  CONTRATADA
 Secretário de Assistência Social
SANDRO RICARDO FERNANDES                                                ERICO LAURENTINO SOBRINHO
       Secretário de Planejamento,                                                           Secretário da Fazenda
          Orçamento e Gestão              

         TESTEMUNHAS: __________________                                        ________________________
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